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Marcos legais na 
produção da riqueza

A
s riquezas naturais do Bra-
sil são profundas e histó-
ricas, desde sempre. Mas, 
no século 21, a cobiça pe-

los tesouros guardados no subso-
lo nacional se tornou um proble-
ma complexo, de consequências 
graves e múltiplas. A extração de 
ouro no país se tornou uma cri-
se em vários aspectos: destrói o 
meio ambiente, dizima comuni-
dades indígenas, alimenta o cri-
me organizado, sonega impostos. 

Para dar solução a tamanho 
desafio, é preciso um esforço em 
várias frentes. Políticas públicas 
consistentes, mudanças na legis-
lação vigente e o uso da tecnolo-
gia para permitir a rastreabilida-
de são pontos fundamentais nes-
se sentido, segundo especialistas 
reunidos ontem no evento Cor-

reio Debate: Caminhos do Ou-
ro. Realizado na sede do jornal, 
o encontro teve apoio da Casa da 
Moeda do Brasil.        

O ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) Gilmar Mendes 
abriu o seminário. Ele defendeu 
que a extração do ouro seja rea-
lizada dentro da legalidade, sem 
prejuízos ao meio ambiente e aos 
territórios indígenas.

O magistrado tratou da sus-
pensão do princípio da “boa-fé” 
no comércio do ouro, dispositi-
vo que foi suspenso em abril por 
uma decisão cautelar de sua re-
latoria, após Ações Diretas de In-
constitucionalidade (ADIs) ajui-
zadas pelo PSB, Rede e PV. A cau-
telar foi acatada pelo plenário da 
Corte em 3 de maio. Segundo o 
princípio, estabelecido em 2013, 
compradores de ouro ilegal não 
eram punidos caso não soubes-
sem da origem irregular do metal.

“De fato, esse artigo há mui-
to vinha dando polêmica, e mui-
ta gente vinha apontando que era 
uma disposição que, envasada na 
ideia de segurança jurídica, permi-
tia a violação e, inclusive, a garim-
pagem ilegal em territórios indíge-
nas, por exemplo. Mas também di-
ficultava a rastreabilidade do ouro 
obtido de forma ilegal”, explicou o 
ministro da Suprema Corte.

Para Gilmar Mendes, apesar 
de o dispositivo ter sido criado 
para facilitar o comércio e au-
mentar a segurança jurídica, ele 
acabou se mostrando “uma for-
ma cartorial de tratar do tema” e 
não atingiu o objetivo. 

Na prática, o princípio era 
usado para “esquentar” o ouro 
extraído ilegalmente, ou seja, dar 
a aparência de legalidade. Os en-
volvidos na atividade usam em-
presas registradas legalmente pa-
ra lidar com o material e emi-
tir notas fiscais, escondendo a 
origem ilícita. Depois, os líderes 
do esquema compravam o metal 
dessas empresas. O processo difi-
culta a fiscalização e comprova-
ção da prática criminosa.

“O objetivo dessa norma im-
pugnada foi facilitar o proces-
so de aquisição da matéria-pri-
ma, trazendo como pressuposto 
a atividade da garimpagem legal. 
Porém, as presunções trazidas na 
norma relativas à legalidade do 
ouro simplesmente acabam por 
sabotar a efetividade do contro-
le de uma atividade que é sensí-
vel”, frisou Gilmar.

Novas regras

A decisão de Gilmar Mendes, 
referendada pelos demais minis-
tros, estabeleceu um prazo de 90 
dias para que a União apresente 
uma nova regulamentação para o 
comércio do ouro, que endureça 
a fiscalização e o combate à prá-
tica ilegal. O ministro citou como 
um dos pontos mais importantes 
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A falta de clareza nos dados 
do comércio do ouro e de sua 
rastreabilidade tem impedido a 
Polícia Federal (PF) de desven-
dar a origem do ouro em apreen-
sões. Essa é uma das consequên-
cias apontada pela presidenta da 
Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (Funai), Joenia Wapi-
chana, no evento do Correio. Na 
avaliação da líder indígena, o uso 
de ferramentas como nota fiscal 
eletrônica ou certificação de le-
galidade ajudaria a identificar o 
local de extração do minério. 

“Essa é uma questão que a 
gente precisa resolver. É possível 
uma ferramenta que seja mais 
eficiente, que dê condições às 
autoridades de exigir esse tipo 
de documentação — inclusive às 
próprias polícias, que são as pri-
meiras indagadas em uma fisca-
lização de apreensão e condução. 
É importante ter em mente que 
existem dados, pesquisas e pro-
postas. Falta a gente colocar isso 
para uma concretude”, argumen-
tou a presidente da Funai. 

Para Wapichana é possível o 
Brasil executar uma política fis-
cal e administrativa no comércio 
do ouro. Um dos passos seria a 
aprovação do projeto de lei (PL 
2159/22), de sua autoria. A propos-
ta ao Legislativo, criada em meio à 
crise para combater o garimpo ile-
gal, tem o objetivo de definir no-
vos parâmetros e infrações para a 
compra, a venda e o transporte de 
ouro em território nacional. A in-
dígena defende que o projeto tra-
mite como medida provisória para 
ser definido com celeridade. 

A presidenta da Funai enten-
de que a solução depende ex-
clusivamente da vontade políti-
ca em priorizar o tema. Por isso, 
ela considera um avanço a deci-
são do Supremo Tribunal Federal 
(STF) em suspender o chamado 
princípio da boa-fé no comércio 
do ouro, pois obrigou o governo 
federal a propor uma nova legis-
lação em 90 dias.    

Fiscalização comercial

Na avaliação de Wapichana, 
as ferramentas de rastreabilidade 
também ajudariam a comparar o 
crescimento dos garimpos ilegais 
no território nacional. Segundo a 
presidenta da Funai, há uma dis-
crepância a produção e o comér-
cio industrial do ouro. O levanta-
mento do Instituto Escolhas mos-
tra que enquanto o primeiro cres-
ceu 158%, o segundo saltou para 
18% em um período de três anos.  

“Temos tanta visibilidade de 
garimpos e a circulação de um 
mercado ilegal de ouro, mas não 
tem dados de compra e venda de 
ouro no estado de Roraima. Pa-
ra onde está indo esse ouro? Por 
onde está sendo legalizado e for-
malizada a venda?”, questionou. 

Mais controle 
nos garimpos

Joênia Wapichana, presidente da 
Funai, defende mais fiscalização
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a verificação da origem do ou-
ro adquirida por Distribuidoras 
de Títulos e Valores Mobiliários 
(DTVMs), empresas especializa-
das na compra e venda do ouro fi-
nanceiro, ou seja, barras de ouro 
usadas em negociações do mer-
cado financeiro. Companhias do 
tipo estão entre as mais utilizadas 
para esquentar a extração ilegal.

O Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública já finalizou uma 
medida provisória com uma no-
va regulamentação, que deve 
ser avalizada ainda por outros 

ministérios e assinada pelo pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va (PT).

Por fim, o ministro do Supre-
mo comentou sobre a iniciati-
va do seminário. “Acho que esse 
seminário é extremamente im-
portante para que nós voltemos 
a trilhar de maneira muito segu-
ra o caminho da legalidade. Que-
remos sim que haja atividades 
de exploração das riquezas, mas 
dentro de marcos legais bem de-
finidos e que não sejam pertur-
badores, nem do meio ambiente, 

nem das comunidades indíge-
nas”, completou Gilmar.

Também convidado para o 
evento, o secretário Nacional de 
Acesso à Justiça, Marivaldo Pe-
reira, ressaltou a vulnerabilidade 
dos povos indígenas por causa da 
exploração da terra nos garimpos 
ilegais. Ele destacou a urgência 
de se discutir os impactos am-
bientais e sociais pelas atividades 
e desafios no combate ao crime. 

Para Marivaldo Pereira, o pro-
blema se agravou nos últimos 
quatro anos, durante a gestão 

do ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL). Ele apontou a falta de assis-
tência do Estado para o enfrenta-
mento ao garimpo ilegal e disse-
minação de discursos contra os 
direitos dos indígenas. 

“Nesses últimos quatro anos, 
além do desmonte da estrutura, 
vimos um ataque muito forte aos 
direitos dos povos indígenas. Um 
ataque muito forte às terras indí-
genas, a proliferação de um discur-
so de que os povos indígenas esta-
vam em cima de uma riqueza que 
pertenciam a toda nação”, disse.  

Marivaldo Pereira destacou 
ainda que interesses econômi-
cos poderosos estão por trás da 
extração de minérios. “Quando 
falamos sobre mineração, muitas 
vezes acham que é um trabalha-
dor com a sua peneira buscan-
do encontrar ouro. A mineração 
hoje em dia não é nada disso. O 
garimpo mudou completamente 
de tamanho”, pontuou. 

De acordo com o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais 
(Inpe) e da Universidade do Sul 
do Alabama, dos Estados Unidos, 
divulgado em fevereiro, a mine-
ração ilegal em terras indígenas 
da Amazônia Legal aumentou 
1.217% nos últimos 35 anos. 

Mudanças na lei, fiscalização e sustentabilidade devem nortear mineração, afirmam especialistas em seminário do Correio 

Marivaldo Pereira, do Ministério 
da Justiça: retrocesso em 4 anos 
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